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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2  114/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 76/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa VALE DO IGUAÇU VEÍCULOS 
LTDA, estabelecida na Avenida Presidente Kennedy, 120, Bairro Centro Sul, na cidade de 

Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP (85.660-000), inscrita no CNPJ sob n, 9  
78.912.656/0001-78, neste ato representada por seu Procurador Sr. Claudecir Coterli, 
inscrito no CPF sob o n 2  513.225.019-04 e RG n 2  4.080.389-1, a seguir denominada 
CONTRATADA, (CONTATOS: coterli@.valedoiguacu.com.br / valegm@valedoiguacu.com.br  / 
(46)3581-5800) estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  10.520 de 17 julho de 
2002, Lei Municipal n 9  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de 
junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a 

matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n. 9  
76/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) VEÍCULO DE PASSEIO NOVO TIPO SEDAN, CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, de acordo com as quantidades e demais especificações 

constantes a seguir: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD .  

LC 
DESCRIÇAO MARCA VL UNIT VL TOTAL 

VEÍCULO NOVO 0 (ZERO) KM 
SEDAN, ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO GM/CHEVRO 
1 1 1,0 UN 22780 MÍNIMO DO ANO DA LET ONIX 99.890,00 99.890,00 

CONTRATAÇÃO  PLUSLTZ1.0 
CONFORME DEMAIS 

DESCRIÇÕES EM ANEXO.  

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 2  76/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do veículo, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor total de R$ 99.890,00 (Noventa e nove mil oitocentos e noventa 

reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. De 05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

As condições quanto a garantia e assistência técnica do objeto estão fixados 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 7 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 5 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
As condições de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.52 - Veículos de Tração Mecânica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

i 	PRINC. 

00 05/01 000 1.015 Modernização e Estruturação 136 3951 4.4.90.52.52 
Educacional 

05.001.12.361.0013.1.015 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, ud  da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520102, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei Ç  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 
Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 05 de setembro de 2022. 

AN DERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 ......... MANQUE .

. o 	.. ............... 
Anderson Manique Barreto 	 Claudecir Coterli 

Prefeito 	 Vale do Iguaçu Veículos Ltda 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  7612022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

111.1. Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo de passeio novo tipo 

SEDAN, capacidade mínima para 05 passageiros, para atender a demanda da Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto, conforme especificações estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2 444/2022 (Anexo 1) 

CÓD. 1 
LOTE ITEM QNTD UN 	1 	DESCRIÇÃO 	 MARCA 	

VALOR j VALOR  1 
LC 	 1 UNITÁRIO 	TOTAL 

1 	1 	1 	1 	1,0 	1 UN 1 22780 

VALOR TOTAL DO LOTE 

VEICULO NOVO O (ZERO) KM 
SEDAN, ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO 	GM/Cl-IEVRO 
MÍNIMO DO ANO DA 	LET ONIX 

CONTRATAÇÃO E 	PLUS LTZ 1.0 
CONFORME DEMAIS 

DESCRICÕES EM ANEXO. 

99.890,00 l 99.890,00 

99.890,00 

(Noventa e nove mil oitocentos e noventa reais) 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS DO VEÍCULO: 
VEÍCULO NOVO O (ZERO) KM MODELO SEDAN, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO MÍNIMO 
DO ANO DA CONTRATAÇÃO E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONFORME ABAIXO: 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS E OBRIGATÓRIAS: 

• Capacidade para 05 (cinco) lugares; 

• 04 (quatro) portas; 

• Potência do motor 1.0; turbo; 

• Instalação do motor dianteiro com disposição transversal; 

• No mínimo 101 CV (gasolina) e 109 CV (etanol) - Bicombustível/Flex; 

• 	Cilindros 3; 

• Cilindradas 999 cm 3 ; 

• Velocidade máxima de 200 km/h; 

• Tração dianteira; 

• Comprimento 4474mm; 

• Largura 1.730mm; 

• Altura 1.473mm; 

• Entre eixos 2.600mm; 
• Volante multifuncional com regulagem de altura; 

• Banco do motorista com ajuste de altura; 

• 	Banco traseiro rebatível; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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• Fixação de cadeirinha de criança com sistema ISOFIX; 

• Porta-malas com capacidade de 600 litros; 

• Tanque de combustível com capacidade de 44 (quarenta e quatro) litros; 

• Câmbio de no mínimo 05 (cinco) velocidades a frente e 1 (uma) a ré; 

• Suspensão dianteira independente, McPherson; 

• 	Elementos elásticos Mola helicoidal; 

• 	Direção Elétrica (assistida); 

• Rodas de liga leve, no ARO 16 com pneus novos; 

• Freios ABS com sistema eletrônico de distribuição de frenagem EBD; 

• 	Freios dianteiros Disco ventilado 

• Vidros elétricos e travamento central das portas; 

• Ajuste elétrico dos retrovisores; 

• Película protetora em toda área envidraçada de acordo com a legislação vigente 

• 	Airbags frontais; 

• Computador de bordo; 

• Câmera traseira para manobras; 

• Cintos de segurança de três pontos para todos os ocupantes; 

• Encosto de cabeça para todos os ocupantes; 

• Controle de estabilidade, tração e assistente de partida em rampa; 

• Faróis com refletores duplos; 

• Desembaçador de vidro traseiro; 

• Ar condicionado de fábrica e ar quente; 

• Sistema de som AM/FM/MP3, conexão USB, SD-Card, AUX-IN e Bluetooth, com 4 alto-

falantes e 2 tweeters; 

• Protetor de cárter; 

• Antena de teto; 

• Com pintura original na cor branca; 

• Garantia total de 03 anos ou 100.000km; 

• Acessórios: macaco, sinalizador, chave de rodas e estepe com pneu e roda mínimo aro 

15. 

• Demais especificações conforme proposta. 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de 1 (um) veículo zero km se faz necessária devido à necessidade pública de 

prestar um serviço de maior qualidade e resolutividade, para que a Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto possa atender as 15 unidades escolares, sendo que destas, 03 são na 

zona rural. 

2.2. A equipe da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto é composta, por equipe 

pedagógica, psicóloga, fonoaudióloga, nutricionista, Equipe administrativa e Secretária de 

Educação, que diariamente fazem visitas e atendimentos nas instituições, portanto, tal 
aquisição visa maior segurança e qualidade nos atendimentos prestados. 

2.3. Tal processo se faz necessário ainda, devido ao fato de que o pregão 62/2022, realizado 

para suprir a demanda acima citada foi declarado fracassado. 
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3. Avaliação do Custo: 
3,1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 109.202,03 (cento e 
nove mil duzentos e dois reais e três centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total de R$ 99.890,00 
(Noventa e nove mil oitocentos e noventa reais). 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

4.3.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

4.3.2. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo, concluiu-se, 

portanto, a necessidade de aplicação do art. 49, inc. III, da Lei Complementar 123/06, o qual 

estabelece que não se aplica as vantagens concedidas nos arts. 47 e 48 quando "o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado". 

S. Obrigações do Contratante: 
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

5.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

5.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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5.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Entregar o objeto, conforme as condições prescritas no presente Termo de Referência e 

de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta. 

6.2. Assumir inteira responsabilidade pelo veículo entregue, de acordo com as especificações 

constantes da proposta e instruções deste Termo de Referência e seus anexos. 

6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir o objeto entregue, às suas expensas, no todo ou 

em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovada mente, provocado por uso indevido. 

6.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

6.5. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues na confecção do veículo, 

atendidas as especificações e normas técnicas para cada caso, em especial as normas da 

ABNT e METRO, assumindo inteira responsabilidade pelo veículo. 

6.6. O veículo adquirido deverá estar em conformidade com detalhamento constante neste 

Termo de Referência, respeitando-se o descrito na ordem de fornecimento e de acordo com 

as especificações dos descritivos. 

6.7. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais 

provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata o 

presente Termo de Referência. 

6.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto, serão por conta da 

Contratada, bem como o transporte de veículos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

6.9. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

6.10. A empresa ou sociedade deve estar regularmente estabelecida no País, ter ramo de 

atividade compatível com o objeto, ser fabricante ou concessionário autorizado pelo 

fabricante do veículo novo, nos termos da Lei n 9  6.729 e alterações introduzidas pela Lei 

8.132/90 e que, satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Termo 

de Referência. 
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6.11. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 

6.12. Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

6.13. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre o veículo, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

7. Da Subcontratação: 
7.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

7.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

7.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

8. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
8.1. 	O 	veículo 	deverá 	ser 	entregue 	de 	acordo 	com 	as 	especificações 	e 	quantidades 

discriminadas nos ANEXO 1 e II, bem como neste Termo Referência, mediante solicitação 

através de Nota de Empenho, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 

sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

8.2. O 	veículo 	deverá 	ser 	entregue 	para 	primeiro 	emplacamento 	a 	ser 	realizado 	pelo 

Município de Coronel Vivida, 	observando a categoria 	oficial, e a 	nota fiscal 	deverá ser 

emitida diretamente pela agência/concessionária para o Município de Coronel Vivida. 

8.3. O 	veículo 	deverá 	ser entregue 	no 	prazo 	máximo 	de 	60 	(sessenta) 	dias, 	após 	o 

recebimento da Ordem de Fornecimento. Podendo ser prorrogado por mais 60 (sessenta) 
dias mediante autorização da Administração. 
8.4. A Contratada deverá entregar o veículo no horário das 08h00min às 12h00min e das 

13h00min 	às 	17h00min 	na 	Prefeitura 	Municipal, 	Praça 	Ângelo 	Mezzomo, 	s/n, 	Centro, 

Munícipio de Coronel Vivida, observadas as exigências constantes nas especificações da 

proposta. 

8.5. O veículo deverá ser entregue conforme descrição do item ganho, correndo por conta 

da 	contratada 	as 	despesas 	de 	transporte, 	seguros, 	tributos, 	encargos 	trabalhistas 	e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

8.6. O veículo deve vir acompanhado do manual do fabricante. 

8.7. 	Quando houver a necessidade de descarregamento e/ou montagem do produto 

adquirido, será de responsabilidade da empresa contratada providencia-lo, além de arcar 

com os seus custos. 

8.8. 	No ato de entrega, o veículo deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em 02 

(duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. A Nota 

fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
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8.8.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação 
pertinente; 

8.8.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica: 

8.8.2.1. A nota fiscal deverá conter a discriminação detalhada do bem a ser fornecido, 

permitindo a sua perfeita identificação, de conformidade com as especificações mínimas 

contidas na proposta, no contrato. 

8.9. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei 

8.666/93: 

8.9.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 

especificação; 

8.9.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e verificação 

pela fiscalização do Município de Coronel Vivida. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a 

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução. 

8.11. Ao município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber o produto em 

desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

8.12. Em caso de devolução do veículo por estar em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas à Contratada. 

8.13. Caso a Contratada esteja impedida de fornecer o veículo no prazo determinado, o 

Município de Coronel Vivida poderá adquirir o mesmo de outro fornecedor, através de 

outras modalidades licitatórias. 

9. Da Garantia e assistência técnica: 

9.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de no mínimo de 03 (três) anos ou 100.000 

KM, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do veículo (aceite). 

9.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para o Contratante, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.3. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em garantia, estarão 

sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e 

subsidiárias. 

9.4. Se no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo do 

veículo, o mesmo apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 

comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em concessionárias do 

fabricante, deverá ser substituído no prazo de 15 (quinze) dias corridos. Este prazo será 

contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 

período supracitado. 

9.5. A Contratada fica obrigada, durante o prazo de garantia, a disponibilizar Oficina de 

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a 

disponibilização, se necessário, de peças. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
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resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 

11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

meses. De 05 de setembro de 2022 a 04 de setembro de 2023. 

11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

11.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que não atender 

as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 12 de 13 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2 A Administração indica como gestor do Contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 7.800, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. Indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.4.1. Da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, Decreto n 2  

7.505. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 	 Adriane Deveras Silveira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	 Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 05 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

(2 A DDTrI. 	 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO9673I 109991 

91 	 Dados: 2022.09.06 13:21 6 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

o '(4........ 

Claudecir Coterli 

Vale do Iguaçu Veículos Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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Oerooças Urbanas - 03100 Serviços OH Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte (OCO). Despesa 795. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	Elaboração de oocoonrpnlaç3o técnica em coo/ornrlodde com e 
prograna ILUMINA PARADA, osculado ao PA54.NACIDADE. COer/IOOSIO de PARECER OREANISTICO das 
2/as 3/IB COS300S O l0095COP$C, a/aves da substtuç3o 005 9/VOS de ilumiriMo pdehca COO! tecoTiogia 
0000eOcIOnaI P00 e5/epa$fleOlOS com te000log.a LES. 	Deoeoáo ser cor/empoados aproximadamente 1300 

pontos. O PARECER UREMOISTICO deve 3005/deIS - 	 %mia coro (oeaçSo e contagem dos postes das 
vias objeto da intervenção: . 	Espaçamento médio entre postes, - 	 Identificação do padrão Lom/rolecolas 
adotado para cada eia; - 	Lemantarento e qaarrtdcação das potências de coesamo eetergdbco das 
luminárias eacess000s existentes a projetados,- 	Classificação dos ttecltosrvras em Loção do tráfego de 
veicules e pedes/es, conforme SER SlDt - Ilamrr.aç.So Pública, . 	SrrraalaçSo lam:ootecerca, realizada em 
softoaoe especifico, contenda os padrOes estipulados para cada 5-o de 7/a que compõe o PARECER 
IJRBA°SISTICO. Fornecimento aa relação de rroatenal e orçamentos recessaess a montagem do Termo cc 
Reterêncoa e Processo Licitatbrra re°ere-rtes ao projeto elaborado. Consultaria e assessoria técnica para a 
análise da documentação técnica e questronarrenlos ao Processo Laotatoeo. 	DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: La: o 8.66695, do. 24. O dispensável a l:ctação ECOO T. JUSTIFICATIVA a) o valor da 
contrataç3o não jusufica a realroaç3o da um processo IrcotatÕoo comam, 5) a contratação dos serviços da 
engenharia em qirasiSo coa poscbit:terareeseunisraç5o ao alual sistema municipal de ieatmrtação pública. 
cern a utilização da tecnologia crer LED, o,aO:Iozando. assim, a obiaoçao de uma mcI/ocr e5aHooa 
eoergebca: 0)9 admin.straçEe não corta com prelissrorna:s do ramo (engenhara elétrica) em seu quadro ae 
pessoal: dl a Nota Técnoa n 	1/2018 - COF(TCE-PR orceS que os valores fixados pelo Decreto Paderd 
n 	9.41212018. que alterou os limites para coet'ataçdes mediante dispensa de Intaçâo, se aplicam iatrtbelrr 
3 Administração Pública Municipal, eI O preço proposto se jasttca, pos e aquele que se mostra o mais 
uanrtajoso para a administração. se5-rdo os orçamentos tealUacos unto a empresas do ramo, o que 
eorrd:cecra no caso a escolha da executante. Maedpubs, 14 de Setembro de 2022. Leoni Esped:to 
OangaiaS - P'esdaota. Eruca POmada Zarrkosk - Mearnbro. Francisco Vaidoorreo Suaria - Membre. Pano 
Eduardo Lopes Palak -Pra/erro Municipal. 

MUNIC(PlO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO RESULTADO CONCORRÊNCIA N 0  512022. Ata de Sessão Pública de 
Abertura de Envelopes de Proposta de Preços. PROCESSO N° 74112022. AOS 

quatorze (14) dias do mês de Setembro do ano dois mil e vinte e dois (2022), às dez 
horas (10h00), na Sala de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, na Rua Se/o. 

número mi) e Cinta (1030), em Maniópolis-PR, reuniram-se os membros da Comissão 

Permanente de Licitação designada pela Portada na 2312022 de 07 de Fevereiro do 
2022, que subscrevem a presente Ata, para promover o recebimento dos envelopes do 

Propostas de Preços referente ao Edital de Concorrência número cinco barra dois mil e 
vinte e dois (512022), que tem por objeto a contratação de empresa pata execução de 
obra ao Pavimentação Asfáltica em CBUO na Estrada MP-020, que liga os municípios 

de Manópolis/PR e São Domingou!SC, de que Data o Convénio e0  10112022 - SEIL 

firmado junto ao Govemo cio Estado do Paraná, conforme projeto executivo do 
implantação, planilha de serviços, memoriais descritivos, crorrograma físico financeiro e 
demais anexos. Como não houve prazo recursa) conforme previsto na ata de abertura de 

habilitação ficam HABILITADAS para abertura dos envelopes de proposta de preços as 
seguintes empresas: Cege Engenharia Ltda, pessoa (ur/d'ca de direito privado, CNPJ n° 
04,484.01410001-89, inscrição estadual n° 90652494-53, representada na sessão por 
Renac Pereira da Cunha. F. Zarrcanaro Terraplenagem Ltda, pessoa juridica de dreito 
privado, CNPJ n 0  05.461.32810001-29, inscrição estadual n° 9056363839, representada 

na 	sessão 	por 	Kessi 	Gabriole 	Martins 	Philippoen. 	As 	proponentes 	estão 

CLASSIFICADAS. 	O 	 resultado 	segue 	conforme 	abaixo: 	VENCEDOR: 	COCE 

ENGENHARIA LTDA, com o valor total de R$ 9.080.809,80 (Nove milhões oitenta mil 
novecentos e nove reais e oitenta centavos). SEGUNDO COLOCADO: F. ZANCANARO 

TERRAPLENAGEM LiDA, com o valor total de R$ 9.126.464,05 (Novas milhões conto e 
vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos). O resultado 

verá publicado no Diário Oficial do Município. Cópia do Resultado e das Atas foi 
encaminhado por e-mail para as empresas participantes do certame. Os representantes 

presentes abrem mão do prazo de recurso que lhes é de direito nesta fase do certame. 

Assirr, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação deu por encerrada a Sessão, 
conforme resultado de classificação acima. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco 
Valdomiro Buero, membro, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai 
assinada pelos participantes do ato. Leoxti Espedito Sangaleni - Presidente. Francisco 

Valdotniru Bueso - Membro. Bruna Almeida Zankoslci - Membro. Representantes: 

Renan Pereira da Cunha. Kessi Gabniele Marfins Phúippsen, 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO RESULTADO CONCORRÊNCIA N O  512022. Ata da Sessão Pública de 
Abertura de Documentação e Habilitação. PROCESSO N 0  74112022. Aos quatorze 

(14) dias do mês de Setembro do ano dois mil e vinte e dois (2022), às nove horas e 
quinze minutos (09h15mir), na Sala de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, 
na Rua 6 (Seis), numero mil e sinta (1030), centro, em Mariópulis-PR, reuniram-se os 
membros da Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 0023/2022  de 
07 de Fevereiro de 2022, que subscrevem a presente Ata, pura promover o recebimento 
dos envelopes de Documentação e Propostas de Preços e abertura dos Envelopes de 
Documentação referente ao Edital de Concorrência número cinco berra dois mil  vinte e 
dois (512022). que tem por objeto a contratação de empresa para execução de obra de 
Pavimentação Asfàltica em CBUO na Estrada MP-020, que liga os municípios de 
Mandpolis/PR e São Domingos/SC, de que trata o Convênio rr 1  101022 - SEIL firmado 
junto ao Governo do Estado do Paraná, conforme projeto executivo de implantação, 
planilha de serviços, memonais descritivos, cronograma tísico financeiro e demais 
anexos. Encerrado o prazo para a entrega da documentação, verificou-se que enviou 
documentos e propostas as seguintes proponentes: Cego Engenharia Uda, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ 00  04.484.01410001-89, inscrição estadual n° 906S2494-
53. represer.tada na sessão por Renan Pereira da Cunha, F. Zancanaro Terraplenagem 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n 5  05.461.32810001-29, inscrição estadual 
na 9056363839, representada na sessão por Kessi Calor/ele Martins Phrhppsen. Iniciou-
se a seos3o verificando-se a regu)ardade da apresentação dos envelopes 1 e 2. A 
seguir, passou-se para a abertura dos Envelopes 1 - Documentação. Todos os 
Documentos contidos nos envelopes fiaram rubricados. Iniciou-se a análise da 
documentação onde se verificou que as proponentes apresentaram a documentação 
conforme solicita o edital, ficando HABILITADAS. Os representantes das licitantes 
presentes abrem mão do prazo de recurso, ou seja, nada tem a opor quanto ao 
prosseguimento do processo para a fase subsequente. consistente na abertura dos 
envelopes de proposta de preços (Art. 43, III, da Lei ri l  8.666193/. Assim sendo, deu-se 
por encerrada a sessão, passando em seguida para a abertura dos Envelopes 2 - 

Proposta de Preços dos proponentes Habilitados. Nada mais havendo a tratar, eu 
Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que depois de lida e 
aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espedito Sangaletti - 

Presidente. Francisco Va/domirc Boeno - Membro. Boina Almeida Zankoski - Membro. 
Representantes: Renan Pereira da Cunha. Kessi Gabrie/e Marfins Phtlippsen. 

MÁRIO EDUARDO LOPESPA LLEIi, P,adelra Siaclolpai da shvepaIa, a:rrouo dc P .,.na , rei,ovo 

legal de —atribuições que lhe Ac i/aem000 mo  Lei. 

Tae.a, público —uns 5C ae rarca los ucvudoAnia Publica co/ore airaeauUc do Pioro Plooaa,ui te 2011, 

a Ler de Drrennaes (arsaeeivanao para 2020 a ci /tnçaare,ro Meaopai para 2020. que acalircuema soa dapaciilxiura 

da c'ora Miorrcrpal de seceopala erra A Soa saia. 01 lOrO,ccro cloro rrrarcad para ao I4hi dc da 2.112022 

u.beoe do Prefeito Municipal de rea.opoia. aos lO dias dc eco de sanerrabne de 2011.05-co Edaant,. 
t..pnx Piiiilnk 

Prefeito M.tiMP.1 

£011,51, 0 513022 
AL'DJtNCIA PÚBLICO PARA DIVULGAÇÃO DAS METAS F/bCsIb REFERENTE .50 0 

01 ADRIMESTRE DE 5522. 

.MARIO EDUARDO LOPES PAILEK, Prefeito Municipal do Municiplo de MartopOS, Eiando do 

P.rraê. no coo legal d  ânia bicoãoo que lhe aSa ,'celeaidaa por Lei 

Ec50)L0'E 

T,,,eaa publico a risooa ,oac  ornO eialieaol a uudi0rec,., Publica doa Mvua Fiaoa,a ,a/L'srrro a, 

qiiadeeraarra da 2022 da Moie,cip,c de MaoOpctia. a.o 0xperod0xe.ax la /'Orrraxa Mueioipal de Mar,Vpalr, aio e Doa 

5coa, 1000.ccer,aioio soaai'.de para aa lO baba, do dai lRdr9/2/22 

Cahrrarc do Preearro Miavipul de Maonoeotra. oco lo dias do rede de 5 aoichrc Cx 1021 

MARIO EDUARDO LOPES PAI LEK 

MUNICIPIO DE MARIÕPOUS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 0  5212022. 
UASG N° 987893. PROCESSO N° 77912022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 27 de SETEMBRO de 2022. 
Abertura da Sessão: 14h00 horas. Local: 'v'in-w.coov.br'!co III' irvos:'il - bn. O 
Município do Mariópolis/PR, oeste ato representado pelo Sr, Prefeito 
Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Ot'ic.al da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tornam pública que se encontra aberto, certame licitatõrio na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na.  5212022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo 0.0  77912022, objetivando a impíaotação de Registro 
de Preços para futura eventual aquisição de lanches, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do edital, que será regido 
pela Lei Federal n. 0  10.52012002, Decreto Municipal 00  38/2020, Decreto 
Municipal no  00612008. Lei Complementar 00  12312006, Lei Complementar 
0 °  14712014, Decreto n 0  8.53812015, Lei Municipal Complementar 00 

4112009, Decreto Municipal 00  3612010, Decreto Municipal n' 4312007, 
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n.° 8.66611993, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 

MEl E Sociedade Cooperativa )S.C.(. As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, coe dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os docimen105 de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no o/te 
v-ai.-.qov.bnicompranípl-c'r. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no sire: rv-aeggvv.br!comoraníot-br. iniciando-se 
no dia 2710912022 às 14h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n 0  5212022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, cc  1030 - Centro - CEP: 85.525-
000 - Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente. de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
frvtrçisco.htoerrv/Srrrveniotocrlis.pr.tanv,hr, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites woeu-.trtariopolis.pn ,qov.tl'. na aba licitações -  Pregão 
Eletrônico e rvwom.qvv.br/contpr/pfibr  - UASG N0  987693. MariópolislPR, 
14 de Setembro de 2022. Mario Eduardo Lopes Pau)ek - Prefeito Municipal. 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, El/dio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.° 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Etêtronico rrc  07112022 - PMM que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a aquisições de ar condicionado para 
atender a Secretaria se Educação, através de Credito especial 
Programa Plataforma + Brasil, a empresa proponente vencedora: 
AGASERV COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELLI foi 
vencedora do item, com valor global de RS 197.700,00 (cento e 
noventa e sete mil e setecentos reais). 

Mangueirinha, 14 de Setembro de 2022 
ELiDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação, proferida na Tomada de Preços n 0  01312022 - PMM, 
determinando que seja adjudicado seu Objeto â empresa 
proponente vencedora: A.P THALHEIMER CONSTRUTORA LTDA, 
foi vencedora do objeto: Seleção de propostas visando a 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia para a execução sob regime de empreitada global 
(material e mão de obra) de ampliação e reforma da UBS 
comunidade do Morro Verde e Ampliação da Sede 
Administrativa da Secretaria de Saúde Central nesta 
municipalidade, com os seguintes valores lote 01 com o valor 
global de R$ 198.899,96 (cento e noventa e oito mil, oitocentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos), lote 02 com o 
valor global de RS 228.999,94 (duzentos e vinte oito mil, novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e quatro centavos), 

Mangueirinha, 14 de Setembro de 2022. 
ELtDIO ZtMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MUNIC)PIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N0  5112022. 
UASG N°  987693. PROCESSO N° 83812022. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 27 de SETEMBRO de 2022. 
Abertura da Sessão: E9h80 horas. Local: wvpogpv.brícvrnunasp( -br. O 
Município de Mariópolis/PR, oeste ato representado pelo Sr, Prefeito 
Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Boeno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatdrio na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 00.  5112022, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo n.° 83812022, objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS paru futura eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 
1/ria) de resíduos do grupo A", E' e 'E' do Departamento Municipal de 
Saúde, de acordo com as especificações contidas no Anexo 1, que faz parte 

do edital, que será regido pela Lei Federal n.° 10.52012002, Decreto 
Municipal ne  3812020. Decreto Municipal n° 00612008, Lei Complementar no 
12312006, Lei Complementar o' 14712014. Decreto n o  8.53812015. Le i  
Municipal Complementar 00  4112009, Decreto Municipal n° 3612010, 
Decreto Municipal o' 4312007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n,° 8.66611993, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
para ampla participação de empresas. As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenclamento dos interessados 
que se apresentarem 	para participar do certame no Dite 

wuws.,gov.bn.'coorr.pnap/pt,fn. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: '.s.i-rw.uov.bnicvtnprdu:çti-br, iniciando-se 
no dia 2710912022 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 

com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico 00  5112022 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n°  1030 -  Centro -  CEP: 85.525 -  

000 - Manópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 131h00 às 17h00, E-mail: 
fregnçi.ruçpkvengooeõojmotio.pc,goaç.Pr Portal Transparência do Município

www, 00 pelos sites m.ar ,  çpo..is.pr,gov.hr, na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e w'v'w.qov.br/coonoraolSt-br - UASG N° 987693. MariópolislPR, 
14 de Setembro de 2022. Maria Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 5", e4012e22 
VI/moe Aoheas/Iea', Prefeito Moeiurpot do irapojaoa DOes/o. tarado á, Pariria. na  

OU 
 de suas atribuições  irgaiu que lhe sou ucnt'er'idas pela Ler Orgânica do Mueicipio (nova 

edição) em sou Are 64 incisos IX, X. XXV o XXVt. resolve: 
1 CONVOCAR: 

- Para tomar posse eu raspou/Ice Culto o (a) candidato tal apmvailv 10/ Ox Concurso 
Publico Municipal, 'oca ao Edital ao" 1101(2021. 

.2 - O (a) iu,diiluro (R) abaixo relacionado (a). dxc, ou apeuaonrae ex Dcpaeracrsontu do 
Recursos Ilomaxaa da Prefeitura Municipal, a partir da dxli, da cublivuçuo deste Editei, para 

assumir o mvpeotic'x Cargo, sob creu de convocação dou (as) candidatos 10.1 
eaopocric'arrroora classificados (as). 

CARGO ASSISTENTE 5OCIAI. 
ITNSC. 	 NOME 	 SE 	CLASSIF. 
363)5 CAvueILA EDUARDA LOPES 	 1 70,011 1 	1" 

tropejura D'Doa/e, /41, soroerbeu de 2022. 

VI/oca, fi,haea,IIe,. 
Prefeito Mun icipa l. 

FREFEI'I'LRA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 

TERMO DE RamIFICAçÃo DE /NE51GIRtLIDADE N- 01512022 

PROCESSO N.  11 V2022 

Despacho da Senhora P'ele,ta Municipal. 

Nos termos do art. 31 da Lei Federal n' 1 3,20412015. da 141121205. Ler Munic i pal e" 

2.6102517, de 09t03/2017. Lei Federal o' 1 4 113o020. do 2511212020. Lei Municipal e 

2.77612022. de 2c104 12022. a Lei de LcrracOeS na 8.666193, de 2110611893. RATIFICO o atada 

Prxururadxna ,IArad,ca deste Municipe. guia deola'v'.i INEXIGIVEL o enimameeto pobteO para 

lcotaçds cOR termos doar/. 31 da Lei ri* 13.20412010. combinado come artigo 12, da Lei Municipal 

012.610/2017. pomo celebração de Termo de Fomenta, para apoio financeiro a ASSOCIAÇÃO 
SANTO ANTONIO NONO/A CLARE'T ASAMCLARET). no Município de ctauolaodia, mete 

de 2022— 

Diante do acorra exposto, DETERMINO a caleSraçao do Tenro O' Fomento nono a 

instituição denominada ASSOCIAÇÃO DE SANTO ANTONIO MARIA CLARE'r IA5AMCLARETi, 

inscrita no cocei sus 01 77.45E.2E310601-65, com sede a Rua São 5,baauao 1520, Bairro São 

Sebastiao. nesta c i dade de clecelandaa - PR, sendo a calor global da despesa estimada e/e 00 

00.000,00 Com mil reais). para o per,ods de 00 (quatro) meses, cimo moetante ser.Itrx.O 

repassaoo cm 04 parceles). eoneaame coeisla do Termo de Fameoro. 

FubI,qce.50. cleceiaera,a. 14 de Satambra da 2022. 

RAFAELA MARTINS LOOl - Pnee.ea Municipal 

MONIcIPI0 DE CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO -  EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 5" 8012022 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE 
EXCLUSIVA PARA ME E EPF LOCALIZADAS CM ÂMBITO LOCAL 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS PARA 

REMOÇÃO DE OSSADAS SE núMuLos E GAVETÕES TEMPORÁRIOS EM SITUAÇÃO DE 
ABAJ400NO, NO CEMITÉRIO VALE DA PAZ NO MuNIciFIO DE CORONEL '/1V/DA. LOCAL E 
HORÁRIO Praça Aogaio Meezomo. s/o. oradantciarcanroeentrega dos Reuslopoa' ata as on:bc'r Ou 
da 20 de sa/ercbro de 2022. Aberturas dos eeualopea: as cn'oro do aia 20 da sarrrobro de 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL Rã 55.750,00. Prazo da vigência' 03 masca, O cocal poderá ser sot,Oo 
unto ao Muncipa, da Coronel Vivido. das 5000ao 12.00 horas a das r 3:00 ao 17 ,00 noras ou 
200ces do se, ocos,nn.rO/ei,,o",ti,,O.o.mim/o n'e. IntomnaçOas. 145 1 3232.0350. Cc'o,'al Vivida 1 4 do 

setembro da 2022. Jobace Rcbaara, Pn.s,4.ola da cPU 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

CONTRATO e' 11412522 - Pregão ElalrEeioo 01 7e12022 - cac/eetaera Maserp.o de Coronel Vivida. 
Contratada VALA 00 lOvAÇu velcuLos LTOA, csPj o' 7e.912,e5el0001-78, Objeto Contratação 
de empresa para roreoeo.rmeoto de 01 (um) oeic,ilu de passeio soaR tipo SEDAN, uaoaxdade m,n,,ra 

para 05 passageiros. para a/ander a demanda da Secretaria de Educação. Cultura e Desponta, Valor 

total' Rã as escoo. Prazo de cegênca 12 meses. 05,59,2022 a 00.09.2023. Coronal V,unda, ou de 
sarrrnbcx 002022. Apolxrsuo Masque Barreto, Parteira. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 189/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de Artefatos de Concreto sendo: tubos, grelha, 
meio fio, bloco estrutural, bloco intertravado paiver e lajota 
VALOR TOTAL: 218.917,00 (duzentos e dezoito mil e novecentos e 
dezessete reais) 
CONTRATADA: FALER BLOCOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n".22.691.862/0001-40 
DATA: 14/09/2022 

Considerando a Resolução n° 227/2022 de 19 de Mait 
qual dispõe sobre a convocação da 12° Conferência 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
CONANDA, e Deliberação n'039/2022 expedido pelo ( 
Resolve: 

Art. 1° Instituir a Comissão Organizadora da XI Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que será 
composta pelos seguintes Conselheiros: 
1 - Conselheiras representantes governamentais: 
Cristiane Regina Franceschi, inscrita no CPF n°055.907.149-31; 
Rubiene Jani Schmitz Vandresen, inscrita no CPF n°053.130.649-67. 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:77DF5878 

II - Conselheiros representantes das Organizações da Sociedade Civil: 
Wellington Mazur dos Santos, inscrito no CPF n° 085.893.919-30; 
Luiz Alberto da Silva Martins, inscrito no CPF n°505.719.749-53. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 165/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 171/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 33.718,00 (trinta e três mil e setecentos e 
dezoito reais) 
CONTRATADA: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 39.649.812/0001-
06 
DATA: 13109/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:97136C553 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 164/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 164/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 171/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: 186.492,90 (cento e oitenta e seis mil e 
quatrocentos e noventa e dois reais e noventa centavos) 
CONTRATADA: COMERCIAL MAB ALIMENTOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob n°. 11.412.547/001-10 
DATA: 13/09/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:30139 1 2DC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO  E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO N° 010/2022 CMDCA 

Súmula: Dispõe sobre a instituição da Comissão 
Organizadora da XI Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de Contenda. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), do município de Contenda Paraná em Plenária Ordinária 
realizada no dia 30 de agosto de 2022 as 9h00, no uso de suas 
atribuições legais, conforme Lei Municipal n°733/1998, 

III - Apoio a Comissão organizadora: 
Silvana Cavalim de Souza, inscrita no CPF n°026.150.479-73. 

Parágrafo único. A coordenação da Comissão Organizadora será 
exercida pela senhora Cristiane Regina Franceschi. 

Art. 2° Compete à Comissão Organizadora: 
1 - Subsidiar o plenário do CMDCA para deliberação quanto ao 
cronograma e etapas da XI Conferência Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente; 
II - Organizar e coordenar a XI Conferência Municipal; 
III - Definir seu plano de ação e metodologia de trabalho; 
IV - Elaborar a proposta metodológica e a programação da XI 
Conferência Municipal; 

Art. 3° O apoio terá competência de auxiliar a Comissão 
Organizadora durante a realização da XI Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, devendo manifestar-se sobre 
assuntos relacionados a realização da Conferência. 
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° A XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
adolescente será convocada por Decreto Municipal. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Contenda, 30 de agosto de 2022. 

CRISTIANE REGINA FRANCESCHI 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Publicado por: 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:A9E4BBOA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 11412022 

CONTRATO n° 114/2022 - Pregão Eletrônico n° 76/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: VALE DO 
IGUAÇU VEICULOS LTDA, CNPJ n° 78.912.656/0001-78. Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo de 
passeio novo tipo SEDAN, capacidade mínima para 05 passageiros, 
para atender a demanda da Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto. Valor total; R$ 99.890,00. Prazo de vigência; 12 meses. 

05 .09.2022 a 04.09.2023. 

Coronel Vivida, 05 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 


